
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAL DE ARQUITETURA, PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES BÁSICOS EXECUTADOS COM RECURSOS PROPRIOS, ANÁLISES
DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS,  ANÁLASE DE PROCESSO PARA EMISSÃO DE
HABITE-SE  E  APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS,  VITORIA  E  ASSINATURA COMO TECNICO NOS PROJETOS DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS-TO.

O Prefeito Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pelo Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CONSIDERANDO, a realização do Processo nº 0001888/2022, na modalidade de dispensa de licitação;

CONSIDERANDO, as justificativas da dispensa, constante nos autos;

CONSIDERANDO, a vista do parecer controle interno municipal; 

RESOLVE:

I- HOMOLOGAR a dispensa de licitação nº 012/2022, nestes termos:

Licitante Vencedora
 CNPJ Nº Valor (R$)

Global Aceito
RUAN NUNES GUIMARÃES LTDA 45.292.955/0001- 06 32.000,00

II- ENCAMINHAR o presente processo ao departamento de Administração, para que se proceda os moldes
legais para publicação do ato.

III- Esta homologação possui efeito retroativo para data de 29 de abril de 2022.

 Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 dias do mes de maio de 2022

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal


